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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
 

DECRETO nº 01/2024, de 02 de janeiro de 2024 
 

“Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos 
base dos servidores que recebem até 01 (um) 
salário mínimo e dá outras providências”. 
 

  A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE PILÕES, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei 
Municipal 219/2014, de 24 de janeiro de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedido reajuste de 6,97% (seis inteiros e noventa e sete centésimos 

por cento) aos servidores públicos municipais que recebem até um salário mínimo, passando de R$: 

1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais) para R$: 1.412,00 (Hum mil, quatrocentos e doze reais), 

conforme o Decreto Presidencial Nº 11.864, de 27 de dezembro de 2023. 

Art. 2º - Os salários superiores ao Salário Mínimo Nacional, que em virtude do 

reajuste deste se tornem inferiores, serão equiparados ao novo Salário Mínimo. 

Art. 3º - As fontes de recurso para cobrir as despesas oriundas do novo reajuste 

decorrem das dotações próprias consignadas no orçamento do ano em curso. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1° de janeiro de 2024. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões, em 02 de janeiro de 2024. 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional de Pilões/PB 

_________________________________________________________________________________ 
DECRETO N° 002/2024. 
 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AGENTES DE COMBATE AS 
ENDEMIAS (ACE) DO MUNICÍPIO DE PILÕES/PB, EM 
CONSONÂNCIA AS DETERMINAÇÕES DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL 120/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE, Prefeita 

Constitucional do Município de Pilões, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições 

legais e constitucionais, com base na Lei Orgânica do Município, resolve: 

CONSIDERANDO o disposto na Emenda Constitucional nº 

120/2022, que fixou o piso dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate de Endemias;  

CONSIDERANDO a necessidade de reajustar o piso da categoria 

com base no novo salário mínimo; 

DECRETAR: 

Art. 1º O vencimento básico mensal a serem pagos para o cargo 

de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate as Endemias (ACE) 

do Município de Pilões/PB, passa a ser no valor de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e 

vinte e quatro reais) mensais, para a respectiva jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, nos termos da Emenda Constitucional nº 120/2022. 

Parágrafo Único. As dotações financeiras necessárias para a 

consecução desta Lei estão previstas no Orçamento público vigente e também 

constarão nos orçamentos dos exercícios futuros. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DE PILÕES, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO 2024. 
 
 

Maria Do Socorro Santos Brilhante 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 001/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR BRÍCIO BRUNO SANTOS BRILHANTE, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE FINANÇAS, 
Símbolo PMP-CC, acumulando a função de Tesoureiro, servindo-lhe de título a presente 
portaria. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 
   

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 002/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JÚLIO CÉZAR PEREIRA DA SILVA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, servindo-lhe de título 
a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 003/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

  
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA para o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, símbolo código 
PMP-CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

   
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 

____________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 004/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MARCIELA ROQUE FERREIRA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo código PMP-
CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

   
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 

 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 005/2024 
 
 
   A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e em atendimento às disposições conferidas pela nova Lei de Licitações n° 
14.133/2021,  
 
  RESOLVE: 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o Servidor JÚLIO CÉZAR PEREIRA DA SILVA, mat. 
1937, como agente de Contratação. Outrossim, no âmbito da modalidade Pregão, o 
Agente de Contratação será designado Pregoeiro. 

Art. 2º - DESIGNAR os Servidores JOILSON BENTO DE SOUZA, mat. 598 e 
MARCONDES HONORATO DA SILVA, mat. 639, como Membros da Comissão de 
Contratação.   

Parágrafo Único. Os Membros da Comissão de Contratação também 
atuarão como Equipe de Apoio do Agente de Contratação. 

 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 
 

 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 
 

____________________________________________________________ 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 006/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EDILSON MENDES DA SILVA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, símbolo código PMP - CC, 
vinculado ao Gabinete da Prefeita, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 007/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e do art. 47, I da Lei Nº. 120/2007 
de 11 de maio de 2007, e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR LÚCIA HELENA BARROS DA ROCHA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de PRESIDENTE DO IPMP, símbolo código IMP – CC, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 008/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e art. 47, III da Lei Nº. 120/2007 de 
11 de maio de 2007 e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR VANESSA LOURENÇO DE OLIVEIRA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de TESOUREIRA, junto ao Instituto de Previdência 
Municipal de Pilões, símbolo código IMP-CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 009/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ANTÔNIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE TRANSPORTES, símbolo 
código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 010/2024. 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JAIME SEBASTIÃO DE SOUZA NETO, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TURISMO, símbolo código PMP- CC, servindo-lhe 
de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 011/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR FERNANDO CORDEIRO DE LIMA, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO MECÂNICA, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de 
Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 012.2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EMANOEL VILANEZ FERNANDES DE SOUZA, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE CULTURA 
E ESPORTE, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e 
Esporte, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 013/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR PEDRO VALNICÉLIO DOS SANTOS, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL II, símbolo código 
PMP - CC, lotado no Gabinete da Prefeita, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 014/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ROBERTO RODRIGUES PEREIRA, para o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
INFRAESTRUTURA símbolo código PMP-CC, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 015/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR DIOGENES DA COSTA RODRIGUES, para o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, símbolo código PMP-CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 016/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR LEANDRO SALVADOR, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 017/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR CARMELITA DOS SANTOS SILVA, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-
CC, lotado na Secretária Municipal de Educação, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 018/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR GILDIVAN VICENTE DOS SANTOS, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, símbolo código 
PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Infraestrutura, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 019/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ANA LUIZA SOARES DA SILVA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 020/2024 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ANTÔNIO ROCHA DA SILVA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 021/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ ADEILDO TEODOSIO DA SILVA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código 
PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Educação Esporte e lazer, servindo-lhe de 
título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 022/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR DAMIÃO RODRIGUES DOS SANTOS, para ocupar o 
cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-
CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título 
a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 023/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ELENILDO MENDES DA SILVA, para ocupar o cargo de 
provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 024/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ ADINALDO FREIRE FERNANDES, para ocupar o 
cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-
CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título 
a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 025/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ ADRIANO SEVERINO DA SILVA, para ocupar o 
cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-
CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título 
a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 026/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ CÍCERO DE SOUZA XAVIER, para ocupar o cargo 
de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 027/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MURILO GREGÓRIO DA SILVA, para ocupar o cargo de 
provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL III, símbolo código PMP-CC, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 028/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR WAGNER ALVES DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 029/2024 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ SOARES DA SILVA FILHO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-
CC, lotado na Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Infraestrutura servindo-lhe de título 
a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 030/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR LENILDO DOS SANTOS SILVA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Infraestrutura servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 031/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR SEVERINO DO RAMO DE BARROS, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código 
PMP-CC, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 032/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR SEVERINO ANDRÉ GOMES, exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE MÍDIAS DIGITAIS, símbolo código PMP-CC, 
lotado no Gabinete da Prefeita, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 033/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR THIAGO JOSÉ FERREIRA FLOR DE SOUZA, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL I, símbolo 
código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
____________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 034/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MARIA DO SOCORRO DE SOUZA, para o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, símbolo código PMP-CC, 
servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

   
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 035/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR RAPHAELA BARACUHY DO VALE ACCIOLY 
PIMENTEL, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO 
ESPECIAL, símbolo código PMP - CC, lotado no Gabinete da Prefeita, servindo-lhe de 
título a presente PORTARIA. 
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

   
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
____________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 036/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ALMIR RODRIGO SIMIÃO DA SILVA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE CAPACITAÇÃO E INTEGRAÇÃO AO 
TRABALHO, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Promoção do Des. Humano, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 037/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR ROSILENE VICTOR ALVES, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 038/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MANOEL DOMINGOS DE OLIVEIRA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PROTEÇÃO E GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, símbolo código PMP-CC Secretaria de Obras, Serviços Urbano 
e infraestrutura servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 



 
  

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Pilões 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado Pela Lei Municipal nº 05/93 de 22 de Setembro de 1993 

 

 

   

Num.:  001 Pilões, terça-feira, 02 de janeiro de 2024. Pag.:   0011 

 

Prefeitura Municipal – Fazenda Santa Cruz, PB-077, s/n, CEP: 58.393-000 – Pilões-PB. 
CNPJ 08.786.626/0001-87 – Tel. 35021102 

 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 039/2024 
 
 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 
 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ LUCIANO PEREIRA DA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código 
PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 040/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EDNEY RUANN PROFÍRIO DE OLIVEIRA MENDES, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL II, símbolo 
código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 041/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei Nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR MARIA DA PENHA SOARES, para ocupar o cargo de 
provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 042/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR DAMIÃO BRILHANTE DE SOUZA, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA símbolo código PMP- CC, servindo-lhe de 
título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 043/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022.  

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR NIJANIA NEUMA DA SILVA DE MEDEIROS, para o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ESPORTE, símbolo código PMP-CC, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

   
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
____________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 044/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei Nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR WESLEY XAVIER DA SILVA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COODENADOR DE ARRECADAÇÃO, símbolo código PMP-
CC, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Tesouraria, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 045/2024 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 
 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EGBERTO MESSIAS FERNANDES PESSOA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo 
código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

____________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 046/2024 
 
 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2021 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, JOSÉ REGINALDO CASSIMIRO DA SILVA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo 
código PMP-CC, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de 
título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 047/2024 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR LEVY DOS SANTOS SILVA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COODENADOR DE PROGRAMAS DE PROGRAMAS 
SOCIAIS, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Promoção do Desenvolvimento Humano, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 048/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR EZEQUIEL PEREIRA RUFINO, para ocupar o cargo de 
provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 049/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei Nº. 365/2021 de 22 de 
abril de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR SANDRO ACÁCIO DE ALMEIDA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE AGRICULTURA FAMILIAR, símbolo 
código PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, servindo-
lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 050/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA, para ocupar o 
cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-
CC, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 051/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR JACINTO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, para ocupar o 
cargo de provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-
CC, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título 
a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 

_________________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 052/2024 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público JACINTO PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE, RG nº 1.836.240 SSP-PB, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para fica a disposição da 
Secretária de Estado da Segurança e Defesa Social do Estado da Paraíba (Delegacia de 
Pilões-PB). 

 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 
 

 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 053/2024 
 
 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 

 
Art. 1º - NOMEAR FABIANO CASSIMIRO DOS SANTOS, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL I, símbolo código 
PMP-CC, lotado na Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 054/2024 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, ISAAC CIRILO DE SOUZA, 
matrícula 1065, lotado na Secretaria de Educação para exercer o cargo de 
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS, símbolo PMP-CC vinculada à Secretaria 
de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a presente Portaria. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 055/2024 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 
 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, JOILSON BENTO DE 
SOUZA, matrícula 0598, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos 
para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
CONTABILIDADE, símbolo PMP-CC vinculada à Secretaria de Administração e 
Planejamento, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
   

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 056/2024 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, JOSÉ IVENILDO SALES, 
matrícula 0599, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL II, símbolo código PMP-
CC, vinculado à Secretaria de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 057/2024 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, FRANCISCO CESÁRIO 
ALVES, CPF nº 436.432.564-34, matrícula 0120, lotado na Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Infraestrutura para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, símbolo código PMP-CC, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 058/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, JORDÃO DE LIMA ALVES, 
matrícula 0585, lotado na Secretaria de Agricultura para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE LIMPEZA URBANA, símbolo código PMP-CC, lotado na Secretaria de 
Obras, Serviços Urbanos e Infraestrutura servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 03 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 059/2024 
 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público efetivo, WALBER HANDERSON DA 
SILVA COLAÇO, matrícula 0096, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento 
para exercer o cargo de COORDENADOR DO ESPAÇO CIDADÃO, símbolo PMP-CC 
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção do Des. Humano, servindo-
lhe de título a presente Portaria. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 060/2024 
 
 

 
 

   A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR GIRLENE JUSTINO CRISPIM, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, servindo-lhe de título a presente 
PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

PORTARIA GAPRE-PMP Nº 061/2024 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR CLEISON BATISTA DE SOUZA, para ocupar o cargo de 
provimento comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL III, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, servindo-lhe de título a 
presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 

 
_________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 062/2024 
 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº. 365/2022 de 22 de abril 
de 2022. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR FLAVIANA DAVI LIRA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL I, símbolo código PMP-CC, 
lotado na Secretária Municipal de Educação, servindo-lhe de título a presente PORTARIA. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

   
 

Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
Prefeita Constitucional 
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DECRETO Nº 0003, de 02 janeiro de 2024. 
 

EMENTA: Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos 
e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder 
Executivo Municipal de Pilões/PB. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
CONSIDERANDO que, no dia 01 de abril de 2021, foi publicada a Lei Federal nº 14.133/2021, que 
dispõe sobre a “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, bem como o prazo de vacatio 
legis de 02 (dois) anos para a aplicação da nova lei; 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece a necessidade de 
regulamentação de diversos institutos e procedimentos nela insculpidos; 
CONSIDERANDO a necessidade de adaptação constante dos instrumentos de governança e de 
planejamento das contratações tendo em vista as peculiaridades locais e a realidade da Administração 
municipal; 

 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre 
licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
§ 1º. O disposto neste Decreto abrange todos os ó rg ão s  e  e n t e s  da Administração Pública 
Municipal, as autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Município. 
§ 2º. Além das hipóteses de incidência previstas no Art. 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, aplica-se este 
regulamento, no que couber, às concessões e permissões de serviços públicos e aos procedimentos de 
contratação de parcerias público-privadas. 
Art. 2º. Os atos regulamentares oriundos de outros entes federativos, somente serão aplicados e 
observados na  realização das contratações do Poder Executivo Municipal quando houver expressa 
previsão nesse sentido em ato normativo próprio, em  decisão de autoridade competente ou em 
disposição editalícia. 
Art. 3º. O Ciclo de Contratações do Poder Executivo Municipal é composto pelas seguintes etapas: 
 I - Planejamento; 
II - Instrução da contratação; 
III - Seleção do fornecedor; 
IV - Execução do objeto. 

 
Seção I 

Dos princípios, diretrizes e da governança das contratações públicas 
 
Art. 4º. As contratações públicas no âmbito do Poder Executivo Municipal serão realizadas de 
acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, com as normas gerais de regência, com este 
regulamento e: 
 

I - Os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade administrativa, 
publicidade, transparência, eficiência, celeridade, vinculação ao edital, julgamento objetivo, 
formalismo moderado, segurança jurídica, razoabilidade e proporcionalidade; 
 

II - As diretrizes de planejamento, segregação de funções, economicidade, motivação 
circunstanciada e desenvolvimento nacional sustentável. 
 
Art. 5º. As autoridades máximas dos órgãos e entidades da Administração Pública são 
responsáveis pela governança das contratações e devem implementar processos e estruturas, 
inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.  
 
Parágrafo único. São funções da governança das contratações no âmbito do Poder Executivo 
Municipal: 
 

I - Assegurar que os princípios e as diretrizes arroladas no Art. 4º, deste Decreto, estejam 
sendo preservadas nas contratações públicas; 

II - Promover relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os 
envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia 
e efetividade nas contratações públicas; 

III - Promover a sustentabilidade das contratações públicas, incluindo aspectos de 
acessibilidade e inclusão social; 

IV - Promover o desenvolvimento sustentável no âmbito local e regional, inclusive a partir 
de medidas de fomento e incentivo às micro e pequenas empresas sediadas no Município; e 

V - Promover o direcionamento, a avaliação e o monitoramento da gestão de 
contratações. 

 
Seção II 

Dos Agentes Públicos 
 

Art. 6º. Para os fins do disposto no caput do Art. 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, consideram-se 
como agentes públicos os responsáveis  pelo desempenho das funções essenciais do ciclo de 
Contratações do Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 7º. Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação a designação da 
comissão de contratação, do agente de contratação, inclusive do pregoeiro, e dos componentes das 
respectivas equipes de apoio para a condução do certame. 

 
§ 1º Somente poderá atuar como membro de comissão de contratação, agente de contratação, 
inclusive pregoeiro, o servidor que tenha realizado atribuições relacionadas a licitações e contratos 
ou que possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional. 
§ 2º Os agentes públicos para o exercício de funções essenciais deverão ser designados pela 
autoridade competente para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

Subseção I  
Do Agente de Contratação e do Pregoeiro 

 
Art. 8º. O agente de contratação é o agente público designado pela autoridade competente, 
obrigatoriamente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação, e possui as seguintes atribuições: 
I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não são suas atribuições; 
II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos; 
IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 
V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; 
VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às 
condições de habilitação; 
VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 
IX - verificar e julgar as condições de habilitação; 
X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 
XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 
XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à 
autoridade competente; 
XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 
XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 
XV - indicar o vencedor do certame; 
XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos documentos 
de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes; 
XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
XVIII - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 
XIX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para contratação direta; 
XX - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades 
competentes para a homologação e contratação; 
XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 
XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta nos sistemas 
de compras e nos meios de divulgação oficial da Administração Pública, e providenciar as 
publicações previstas em lei, quando não houver setor responsável por estas atribuições. 
§ 1º. Na ausência de servidor efetivo ou empregado público com a qualificação técnica exigida neste 
artigo para desempenhar a função de agente de contratação, provisoriamente, até que seja realizado 
Concurso Público com vaga destinada ao cargo de agente de contratação, poderá ser nomeado para o 
referido cargo servidor em cargo de comissão com a devida qualificação, devendo o município 
promover a capacitação de seu quadro efetivo. 
§ 2º. Para os processos licitatórios na modalidade “Pregão”, o Agente de Contratação será 
denominado “Pregoeiro” e poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Subseção II  
Da Equipe de Apoio 

 
Art. 9º. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas do processo licitatório. 
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada por agentes públicos do órgão ou entidade 
licitante. 

Subseção III  
Da Comissão de Contratação 

 
Art. 10. A comissão de contratação, permanente ou especial, deverá ser formada por, no mínimo, 2 
(dois) a 3 (três) membros, preferencialmente, servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes ao quadro permanente de órgão ou entidade da Administração Pública. 
§ 1º Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação 
deverá ser composta de pelo menos 3 (três), obrigatoriamente, servidores efetivos ou empregados 
públicos pertencentes aos quadros permanentes de órgão ou entidade da Administração Pública, 
admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 
§ 2º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
§ 3º A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
§ 4º A comissão de contratação será presidida por um servidor efetivo ou empregado público dos 
quadros permanentes de órgão ou entidade da Administração Pública, o qual terá, no que couber, as 
atribuições do agente de contratação. 
Art. 11. São competentes para designar as comissões de licitação, homologar o julgamento e 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor, as autoridades máximas dos órgãos e entidades. 
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Art. 12. A comissão de contratação poderá instruir os procedimentos auxiliares e os procedimentos 
para contratação direta, além das competências estabelecidas para o agente de contratação descritas 
neste Regulamento, no que couber. 
Art. 13. No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de melhor 
técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma comissão especial, integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, agentes públicos ou 
não. 
Parágrafo único. A comissão a que se refere o caput deste artigo, no caso de concurso para 
elaboração de documentos técnicos, poderá, em relação à formação em arquitetura e engenharia, ser 
homogênea ou heterogênea, podendo ser constituída exclusivamente por profissionais servidores ou 
empregados públicos com formação nessas áreas. 

Subseção IV  
Do Gestor de Contrato 

 
Art. 14. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem 
ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente: 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 
ao objeto contratado; 
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas; 
VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
IX - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 
X - Outras atividades compatíveis com a função. 
Parágrafo único. O gestor de contratos deverá ser, preferencialmente, servidor ou empregado 
público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou entidade contratante, e previamente 
designado pela autoridade administrativa signatária do contrato. 

Subseção V  
Do Fiscal de Contrato 

 
Art. 15. O fiscal de contrato é o servidor, preferencialmente efetivo, ou empregado público dos 
quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela 
delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 
§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Regulamento. 
§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas de 
engenharia ou arquitetura. 
Art. 16. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento 
na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 
do objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e 
aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 
trabalho; 
IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na 
execução dos serviços ou das obras; 
XI - Emitir parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção 
de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 
contratado, quando for o caso; 
XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
XVI - No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I ao 
XV, deverá: 
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU referente aos 
projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo 
contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 
b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais. 
XVII - Outras atividades compatíveis com a função. 
§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 
I - Os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada; 
II - Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 
III - A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
IV - A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
V - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
VI - A satisfação do público usuário. 
§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei Federal nº 14.133 de 
2021. 
§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o 
documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no 
contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

Subseção VI  
Da Autoridade Máxima 

 
Art. 17. Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela licitação ou contratação, 
ou a quem delegar, a que se refere este Regulamento, de acordo com as atribuições previstas em Lei, 
Regulamento e no Regimento Interno do órgão ou da entidade promotora da licitação: 
I - Examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
quando encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro, ou presidente de Comissão de 
Contratação; 
II - Promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e deste Regulamento; 
III - Designar o agente de contratação, membros de comissão de contratação e os membros da equipe 
de apoio; 
IV - Determinar a utilização do provedor do sistema indicado pela Secretaria de Administração; 
V - Autorizar a abertura do processo licitatório; 
VI - Decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de 
contratação, quando este mantiver sua decisão; 
VII - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VIII - Homologar o resultado da licitação; 
IX - Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e 
X - Autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e julgá-lo, na 
forma da Lei nº 14.133, de 2021 e deste Regulamento. 
Parágrafo único. A autorização para a abertura do processo licitatório é o último ato anterior à 
publicação do edital. 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

Seção I 
Do Plano de Contratações Anual 

Art. 18. O Poder Executivo Municipal elaborará Plano de Contratações Anual (PCA) com vistas à 
racionalização e padronização das contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, ao 
alinhamento com o planejamento estratégico municipal e a subsidiar a elaboração das respectivas 
leis orçamentárias. 
 
Art. 19. Até a data de 15 de outubro de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os seus 
planos de contratações anuais, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no 
exercício subsequente. 
 
§ 1º. Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão elaborar o plano 
de contratações anual separadamente por unidade administrativa, com consolidação posterior em 
documento único. 
 
§ 2º. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do 
plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades. 
 
Art. 20. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 
 
I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 
 
II - As hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII, do caput, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021; 
 
III - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2º, do 
art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 21. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de 
formalização com as seguintes informações: 
 
I - Nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável; 
 
II - Justificativa da necessidade da contratação; 
 
III - Descrição sucinta do objeto; 
 
IV - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 
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V - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade; 
 
VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a 
metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 
 
VII - Indicação de vinculação ou dependência com outro objeto, com vistas a determinar a 
sequência em que as contratações serão realizadas. 
 
Parágrafo único. O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser 
remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, complementação das informações, 
compilação de demandas e padronização. 
 
Art. 22. Encerrado o prazo previsto no art. 19, a Secretaria de Administração e Setor de Licitação 
do Município irão consolidar as demandas encaminhadas pelos requisitantes e adotarão as medidas 
necessárias para: 
 
I - Agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de 
mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; 
 
II - Elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerada a data 
estimada para o início do processo de contratação. 
 
Parágrafo único. O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de licitações 
constará do calendário de que trata o inciso II, do caput. 
 
Art. 23. A conclusão da consolidação do plano de contratações anual se dará até o final do mês de 
outubro do ano de sua elaboração e será encaminhado para aprovação da Autoridade Competente, 
que terá até a primeira quinzena de dezembro do mesmo ano para aprovar e publicar. 
 
Parágrafo único. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será divulgado no Portal de 
Transparência do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas, em caso de já ser utilizado. 
 

Seção II 
Do Catálogo Eletrônico de Padronização 

 
Art. 24. A Administração Municipal adotará, nos termos do inciso II, do Art. 19, da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Catálogo CATMAT, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 
(SIASG), do Governo Federal, ou o que vier a substituí-lo. 
 

Seção III 
Do Ciclo de Vida do Objeto a ser Contratado 

 
Art. 25. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 
licitado poderão ser considerados para a  definição do menor dispêndio para a Administração 
Municipal. 
 
§ 1º. A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Municipal, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a 
partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), do Termo de Referência (TR) ou do 
Projeto Básico (PB). 
 

§ 2º. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, 
poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas 
disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos 
ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

Seção IV 
Dos Bens de Luxo 

 
Art. 27. Os itens de consumo para suprir as demandas da Administração Municipal não deverão 
ostentar especificações e características        excessivas àquelas necessárias ao cumprimento das finalidades 
às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, nos termos do Art. 20, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
§ 1º. Considera-se “bem de luxo”, para os fins de que trata o caput deste artigo, os materiais de 
consumo, cujas características técnicas e funcionais sejam superiores ao estritamente suficiente e 
necessário para o atendimento da necessidade da Administração, possuindo caráter de ostentação, 
opulência, forte apelo estético ou requinte. 
 
§ 2º. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição constante 
do § 1º, deste artigo: 

I- For ofertado por preço equivalente ou inferior ao preço de bem de categoria comum da mesma 
natureza; ou 

II- For demonstrada a essencialidade das características superiores do bem em face das necessidades 
da Administração, a partir da aplicação de parâmetros objetivos identificados no âmbito do 
ETP, do TR ou Projeto Básico. 

 
Seção V 

Do Programa de Integridade 
 
Art. 28. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a 
obrigatoriedade de implantação de  programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 
(seis) meses, contados da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a 
elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Capítulo V, do Decreto 
Federal nº 11.129, de 11 de julho de 2022. 
 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses indicado no caput sem o início da 
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação 
contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 
 

CAPÍTULO III 
DA INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Seção I 
Da Fase Preparatória 

 
Art. 29. As contratações do Poder Executivo Municipal, seja mediante licitação, seja mediante dispensa 
ou inexigibilidade, estão sujeitas à realização da fase preparatória, composta pelas seguintes etapas: 

I - Formalização da demanda; 

II - Elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), quando couber, observado o disposto 
neste Decreto;  

III - Elaboração do Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB);  

IV - Elaboração do Anteprojeto e do Projeto Executivo para obras e serviços de engenharia; 

V - Realização da estimativa de despesas; 

VI - Elaboração da minuta do ato convocatório e, quando couber, do instrumento contratual; 

VII - Verificação e informação quanto à disponibilidade orçamentária; 

VIII - Controle prévio de legalidade, mediante a análise jurídica da contratação; 

IX - Aprovação final da minuta de instrumento convocatório e autorização da despesa. 
 
Parágrafo único. A elaboração do ETP, do TR/PB e do Projeto Executivo é de responsabilidade do 
Órgão demandante e/ou equipe de planejamento  da pasta ordenadora. 
 

Seção II 
Do Estudo Técnico Preliminar 

 
Art. 30. O ETP deverá evidenciar o problema e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 
 
§ 1º. O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando 
houver, pela equipe de planejamento, contendo os seguintes elementos: 
 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público; 
 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, 
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
 
III - requisitos da contratação; 
 
IV - estimativas das quantidades para a contratação; 
 
V - levantamento de mercado; 
 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, poderá a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
 
VII - descrição da solução como um todo; 
 
VIII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
 
IX - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. 
 
§ 2º. O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, V, VII e IX do caput 
deste artigo. 
 
§ 3º.  Na confecção do ETP, os órgãos e entidades poderão utilizar estudos técnicos preliminares 
elaborados por outros órgãos e entidades, quando identificarem soluções semelhantes que possam se 
adequar à sua demanda, desde que devidamente justificado e ratificado pelo setor técnico 
responsável do órgão requisitante, inclusive em relação à viabilidade técnica e à atualidade 
econômica do estudo. 
 
Art. 31. A elaboração do ETP será obrigatória nos seguintes procedimentos licitatórios: 
 
I – de aquisição de bens que eventualmente possam ser classificados como de luxo, a fim de 
demonstrar seu caráter essencial ao atendimento da necessidade da Administração, conforme 
regulamentação específica; 
 
II -  cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior 
retorno econômico ou maior desconto; 
 
III -  prestação de serviços considerados inéditos no âmbito da Administração Pública Municipal; 
 
IV - de aquisição de bens e prestação de serviços cujo valor estimado d 
 



 
  

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Pilões 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado Pela Lei Municipal nº 05/93 de 22 de Setembro de 1993 

 

 

   

Num.:  001 Pilões, terça-feira, 02 de janeiro de 2024. Pag.:   0020 

 

Prefeitura Municipal – Fazenda Santa Cruz, PB-077, s/n, CEP: 58.393-000 – Pilões-PB. 
CNPJ 08.786.626/0001-87 – Tel. 35021102 

 
 

§ 1º. Novas contratações poderão ser incluídas no rol mencionado no caput, mediante publicação de 
normativa. 
 
§ 2º.  Fica facultada a elaboração do ETP nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII, do art. 75, e do § 
7º, do art. 90, da Lei nº 14.133/2021; 
 
§ 3º.  É dispensada a elaboração do ETP na hipótese do inciso III, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, 
e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 
 
§ 4º.  Para a aquisição de bens comuns e contratação de obras e serviços comuns de engenharia, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em Termo de Referência ou em Projeto Básico, 
dispensada a elaboração de projetos e ETP, conforme disposto no § 3º, do art. 18, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

Seção III 
Dos Elementos Mínimos e Fluxos da Fase Preparatória 

 
Art. 32. Após a formalização da demanda e a elaboração dos artefatos de planejamento pelo Órgão 
demandante, o processo de contratação será devidamente autuado e encaminhado aos setores para 
providências cabíveis. 
 
Parágrafo único. O TR/PB conterá informações detalhadas do objeto, devendo ser elaborado pelo 
Órgão demandante e/ou equipe de planejamento. 
 
Art. 33. Para fins de pesquisa de preços, os autos deverão conter, no mínimo, a documentação básica 
para instrução da contratação, composta  pelos seguintes documentos: 
 

I - Documento de Formalização de Demanda; 
 

II - Estudo Técnico Preliminar, quando couber, observado o disposto neste Regulamento; 
 

III - Termo de Referência ou Projeto Básico; 
 
§ 1º. Os processos de contratação de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação deverão 
conter, além da documentação básica para instrução da contratação: 
 

I - Proposta comercial da pretensa contratada dentro do prazo de validade; 
 

II - Documentos que comprovem a situação de inexigibilidade de licitação e consequente 
escolha do fornecedor. 
 
§ 2º. Os processos de contratações de bens e serviços por meio de adesão a Ata de Registro de Preços 
(ARP) gerenciada por outro órgão  púbico, deverão conter, além da documentação básica para   
instrução da contratação: 
 

I - Cópia da ARP a que se pretende aderir; 

II - Cópia do edital da licitação de origem e seus anexos; 

III – Demonstração acerca do ganho de eficiência e a avaliação quanto à viabilidade e à 
economicidade para a Administração com a utilização da ARP a que se pretende aderir; 

IV - Autorização formal do órgão gerenciador da ARP; 

V - Concordância formal da empresa signatária da ARP quanto ao fornecimento dos itens e 
nas quantidades desejadas. 
 
Art. 34. A partir do Termo de Referência/Projeto Básico, o setor responsável realizará a estimativa 
prévia da despesa, mediante procedimento de pesquisa de preços. 
 
Art. 35. Após a elaboração da minuta de edital e/ou do instrumento contratual devido, os autos 
seguirão para a Assessoria Jurídica para realização do controle prévio de legalidade da contratação 
nos termos deste artigo e do art. 53, da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 1º. Todos os processos que visem a uma contratação, independentemente do instrumento que a 
formalizará, ao final da fase preparatória, serão submetidos à análise jurídica. 
 
§ 2º. Concluída a análise jurídica, não será objeto de nova submissão a minuta de edital, de contrato ou 
de ARP que seja alterada por força de correção de erros materiais, de reprodução textual de atos 
normativos e  demais ajustes redacionais que não representem alteração substancial de conteúdo. 
 

CAPÍTULO IV 
Da Pesquisa de Preços 

 
Art. 36. A pesquisa de preço tem como objetivos: 
I - Fixar o preço estimado e justo do objeto da contratação, inclusive seus aditivos, visando à seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração; 
II - Delimitar os recursos orçamentários necessários para a contratação; 
III - Definir a forma de contratação; 
IV - Identificar a necessidade, de exclusividade de participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens ou lotes cujo valor se enquadre nos limites previstos pela legislação; 
V - Identificar a existência de sobrepreços em itens de planilhas de custos; 
VI - Identificar a existência de fraude, simulação ou qualquer outro mecanismo que vise a frustrar a 
legitimidade da pesquisa de preços, inclusive jogos de planilhas; 

VII - Impedir a utilização de preços inexequíveis ou excessivamente elevados; 
VIII - Servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas; 
IX - Aferir a vantajosidade econômica das adesões à Ata de Registro de Preço - ARP de outro órgão 
ou entidade, bem como, auxiliar na identificação da necessidade de negociação dos preços 
registrados em ata com os fornecedores. 
Art. 37.  Desde que justificado, o preço estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, tornando-se público apenas e imediatamente após a fase de negociação 
de propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 
Art. 38. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 
excessivamente elevados; 
II - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral; 
III - Preço máximo: é o valor limite que a administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 
levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 
com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 
IV - Média aritmética: resultado da soma dos preços pesquisados dividida pelo número de preços 
incluídos no cálculo; 
V - Média saneada: é a média aritmética obtida após o expurgo dos preços excessivamente elevados 
e inexequíveis; 
VI - Mediana: é o valor do meio quando o conjunto de dados está ordenado do menor para o maior, 
observado que, quando o número de dados for ímpar, a mediana corresponde ao valor central; 
quando o número de dados for par, a mediana corresponde à média dos dois valores centrais; 
VII - Preço excessivamente elevado: é o preço pesquisado que ultrapassa o máximo desvio; 
VIII - Preço inexequível: é o preço pesquisado que está abaixo do mínimo desvio. 
Art. 39. A pesquisa de preços será materializada em documento que contenha, no mínimo: 
I - Descrição do objeto, quantidade e unidade de medida a ser contratado; 
II - Identificação e assinatura do agente responsável pela pesquisa ou equipe de planejamento da 
contratação; 
III - Data de elaboração do documento; 
IV - Caracterização das fontes consultadas; 
V - Série de preços coletados; 
VI - Método matemático aplicado para a definição do valor estimado; 
VII - Justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável; 
VIII - Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 
IX - Justificativa da escolha dos fornecedores. 
Art. 40. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos, locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas, marcas e 
modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto. 
§ 1º No caso de previsão de matriz de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 
estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os 
riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida em normativo do órgão 
competente do Poder Executivo Municipal ou, na ausência ou omissão deste, nos Cadernos de 
Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, ou outros que os substituam, considerando-se os mais 
atualizados, e devida inclusão dos critérios de definição da taxa de risco na justificativa da 
metodologia utilizada.  
§ 2º Na ausência do objeto na fonte de pesquisa citada no § 1º deste artigo ou na ausência de 
normativo municipal próprio, a matriz de risco não será considerada no cálculo da formação do preço 
estimado. 
§ 3º Na incidência dos fatores elencados no caput e no § 1º do art. 40 deste Decreto, individualmente 
ou em conjunto, fica caracterizado o preço máximo a ser admitido pela administração, cuja definição 
deve aliar a atratividade do mercado e a mitigação de risco de sobrepreço. 
Art. 41. A pesquisa de preços para determinação do preço estimado em processo licitatório para 
contratação de bens e serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços, banco de preços em saúde, na Plataforma Preço 
de Referência desenvolvida pelo TCE-PB ou por consulta no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública Municipal, em execução ou concluídas 
no período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - Contratações similares, feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
IV - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelos Poderes Executivos municipal, estadual ou federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso; 
V - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
VI - Pesquisa na base estadual de notas fiscais eletrônicas da Secretaria de Estado da Fazenda, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data de divulgação do edital, nas aquisições de bens, conforme disposto neste decreto; ou 
VII - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 
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§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I a III, devendo, em caso de 
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
§ 2º A pesquisa na base de notas fiscais eletrônicas do Estado da Paraíba, parâmetro a que se refere o 
inciso VI, terá preferência sobre a base de outros Estados e a base nacional. 
§ 3º O parâmetro utilizado mediante consulta à Plataforma “Preço de Referência”, disponível no 
endereço eletrônico https://precodereferencia.tce.pb.gov.br, deverá ser comprovada através do 
"Certificado de Cotação de Preços"; 
§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso V do art. 41 
deste Decreto, deverá ser observado o seguinte: 
I - O prazo de resposta conferido ao fornecedor deverá ser compatível com a complexidade do objeto 
a ser licitado; 
II - Deverão ser obtidas propostas formais que contenham, no mínimo: 
a) descrição do objeto, o valor unitário e o valor total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - Deverão ser informadas aos fornecedores as características da contratação, com vistas à melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e, 
IV - Deverá haver registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação dos 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que 
trata o inciso V do caput deste artigo. 
§ 5º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado no inciso V do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 
§ 6º Caso ocorra evento superveniente após a elaboração do documento de pesquisa de preço que 
afete o valor do objeto, para mais ou para menos, poderá ser reavaliado o preço de referência antes 
da divulgação do instrumento convocatório, podendo, inclusive, submeter o objeto à nova pesquisa. 
Art. 42. Serão utilizados como métodos para a obtenção do preço estimado a média, a mediana ou o 
menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, cuja escolha deverá ser justificada, desde que o 
cálculo incida sobre um conjunto de 03 (três) ou mais preços, oriundos de 1 (um) ou mais dos 
parâmetros elencados no art. 40 deste Decreto, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo agente responsável e aprovados pela autoridade competente. 
§ 2º Com base no tratamento a que se refere o caput, o preço estimado da contratação poderá ser 
obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do 
mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 
§ 3º Salvo quando estabelecido de forma diversa e justificada nos autos, serão considerados: 
I - Preços excessivos, aqueles que sejam superiores a 30% (trinta por cento) da média dos demais 
preços; 
II - Preços inexequíveis, aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta por cento) da média dos demais 
preços. 
§ 4º Para a desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo correspondente. 
§ 5º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houver grande 
variação entre os valores apresentados. 
§ 6º Excepcionalmente, será admitida a determinação do orçamento estimado com a utilização de 
menos de 03 (três) preços, desde que haja justificativa nos autos pelo agente responsável e aprovação 
pela autoridade competente. 
§ 7º Nos casos em que a pesquisa de preços for composta apenas por preços pesquisados diretamente 
com fornecedores, nos termos do inciso V do art. 40º, deverá ser adotado, para definição do preço 
estimado, o método do menor dos valores obtidos, desconsiderados os valores inexequíveis e 
inconsistentes. 

Subseção I  
Das Regras Específicas Para Contratação Direta 

 
Art. 43. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 
disposto no art. 41. 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 41, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 
pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo primeiro, poderá ser realizada mediante avaliação de 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido. 
§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente 
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 
§ 4º O procedimento do §3º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 
§ 5º No procedimento do § 3º, quando não for possível obter no mínimo 03 (três) cotações, tal 
ocorrência deverá ser devidamente justificada e comprovada nos autos do processo da contratação 
correspondente. 
Art. 44. Nas contratações de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, os preços de 
itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia, poderão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa 
de preços realizada resultar em valor inferior. 
Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de 
TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, poderão ser utilizadas como preço estimado. 
Art. 45. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação 
de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplicar-se-á o disposto na Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, conforme disposto na 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021 observando, no que couber, o disposto 
neste decreto. 
§ 1º A vantagem econômica para a prorrogação de contrato de serviços terceirizados de natureza 
continuada com dedicação exclusiva de mão de obra é dispensada à realização de pesquisa de preços 
na hipótese de haver previsão contratual de repactuação dos preços dos itens que envolva a folha de 
salários com base em convenção ou acordo coletivo de trabalho, sentença normativa ou lei, bem 
como em índice de reajuste dos insumos da contratação. 
§ 2º Faculta-se a realização de pesquisa de preços na prorrogação do prazo de vigência dos contratos 
de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra, com a presunção de vantagem 
econômica na manutenção do contrato, caso haja manifestação técnica motivada, mediante despacho 
fundamentado, emitido pelo gestor do contrato, em que, em função da natureza do objeto, a variação 
dos preços contratados acompanha a variação do índice de reajuste estabelecido. 

 
CAPÍTULO V 

Da Seleção do fornecedor 
Art. 46. A seleção do fornecedor será realizada mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os  concorrentes, ressalvados os casos especificados na 
legislação quando se admite a contratação direta. 
 

Seção I  
Da Licitação 

Art. 47. A licitação será processada em conformidade com a modalidade indicada no Termo de 
Referência ou Projeto Básico tendo em vista a natureza do objeto e os requisitos para a seleção da 
melhor proposta. 
 
§ 1º. Será obrigatória a adoção da modalidade pregão quando o bem ou o serviço, inclusive de 
engenharia, for considerado “comum”, conforme análise empreendida pelo Órgão demandante. 
 
§ 2º. Será adotada a modalidade concorrência quando o objeto cuja contratação se pretende for 
considerado pelo Órgão demandante como “obra”, “bem especial” ou “serviço especial”, inclusive de 
engenharia. 
 
§ 3º. A adoção da modalidade diálogo competitivo somente se dará nas estritas hipóteses previstas no 
art. 32, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§ 4º. Quando a Administração pretender alienar bens móveis ou imóveis, deverá ser adotada a 
modalidade leilão, cuja condução poderá ser atribuída a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
autoridade competente, devendo o respectivo edital estabelecer os procedimentos operacionais do 
certame, observado o disposto no art. 31, da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 5º. Caso a Administração pretenda selecionar trabalho técnico, científico ou artístico, deverá ser 
adotada a modalidade concurso, cuja  condução será atribuída a uma Comissão Especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em  exame, agentes públicos ou 
não, devendo o respectivo edital estabelecer os procedimentos operacionais do certame, observado o 
disposto no art. 30, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Seção II 
Da Modelagem da Licitação 

 
Art. 48. A modelagem da licitação, no tocante à modalidade, rito procedimental, critério de julgamento 
de proposta e modo de disputa, será estruturada de acordo com o ato convocatório, observadas as 
características do objeto e as considerações técnicas, mercadológicas e de  gestão constantes dos 
artefatos de planejamento da contratação. 
 
§ 1º. Quando adotada a modalidade concorrência ou pregão, a licitação será estruturada conforme o 
rito procedimental ordinário previsto no caput, do art. 17, da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 2º. A aplicação excepcional da possibilidade de inversão das fases de habilitação e julgamento das 
propostas prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133/2021, fica condicionada à indicação robusta e 
circunstanciada dos ganhos de eficiência e vantajosidade, notadamente quando: 
 

I - For estabelecido para o julgamento das propostas procedimentos de análise e exigências 
que tornem tal fase mais morosa, evidenciando o ganho de celeridade e segurança decorrente da 
antecipação da habilitação; 
 

II - Em razão dos certames anteriores, for plausível a conclusão de que a realização da fase de 
lances apenas entre as licitantes que já tenham demonstrado o atendimento às exigências de habilitação 
representaria uma disputa mais qualificada e ofertas presumidamente exequíveis. 
 
§ 3º. Compete ao agente de contratação/pregoeiro a apreciação dos motivos e a deliberação acerca 
da admissibilidade de inversão de fases de que trata o § 2º, deste artigo. 
 
§ 4º. Em caso de licitação deserta ou fracassada com participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado procedimento licitatório amplo, hipótese em que os atos 
administrativos já praticados, inclusive os pareceres técnicos e jurídicos, poderão ser aproveitados 
na nova licitação. 
 

CAPÍTULO VI 
Do Pregão 

Art. 49. A modalidade pregão será adotada sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 
Art. 50. O pregão não se aplica em âmbito municipal às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, 
exceto quando se tratar de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, "a" da 
Lei 14.133/2021. 
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Art. 51. O pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 
cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 
Art. 52. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será 
designado pregoeiro. 
Art. 53. A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica é preferencial em âmbito 
municipal, nos termos do art. 17 § 2º da Lei 14.133/2021, mas a realização de pregões presenciais é 
admitida desde que devidamente motivada, como também, quando se fizer necessária a contratação 
de empresas utilizando-se os critérios do art. 48 § 3º da Lei Complementar 123/2006, quando em 
decorrência da natureza do objeto não for admissível atrasos na entrega dos produtos ou serviços ou 
por outro critério considerado conveniente pela Administração Pública no momento do lançamento 
da licitação. 
Parágrafo Único. Considerando que o município possui menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, 
excepciona-se a regra da obrigatoriedade da realização de procedimento eletrônico, motivo pelo qual 
até o prazo de 06 (seis) anos da data de publicação da Lei 14.133/2021 o município utilizará como 
regra o procedimento presencial para realização do pregão, com base no art. 176, inciso II da Lei 
14.133/2021 
Art. 54. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou 
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de 
plataformas de gestão que a Administração municipal adotar por ocasião do lançamento do processo, 
não estando o município adstrito a utilização de uma única plataforma. 
Art. 55. No planejamento do pregão, será observado o seguinte: 
I - Elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou 
por quem esta delegar; 
III - Elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o 
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 
IV - Definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, 
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato 
e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
§ 1º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência será dispensada quando a 
natureza do objeto não exigir ampla estruturação lógica, ou for destinada a atendimento de demanda 
eventual da Administração, não prevista no plano anual de contratações. 
§ 2º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 poderá, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do aludido 
dispositivo legal, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 
Art. 56. A fase externa do pregão, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), site oficial do órgão bem como do aviso de licitação no Diário 
Oficial. 
Art. 57. Enquanto não estiver implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
reputa-se válida a publicação do edital realizada no sítio eletrônico oficial do órgão, no Diário oficial 
e se for o caso nos Diários oficiais da União e Estado. 
Art. 58. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
Art. 59. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
serão protocolados, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 
§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de instituído no 
parágrafo anterior. 
§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
Art. 60. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face dos seguintes atos administrativos das fases procedimentais do pregão: 
a) julgamento das propostas; 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
Art. 61. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 
Art. 62. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
Art. 63. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com 
a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
Art. 64. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 
de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

CAPÍTULO VII 
Da Concorrência 

Art. 65. A concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e 
de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
I - Menor preço; 
II - Melhor técnica ou conteúdo artístico; 
III - Técnica e preço; 
IV - Maior retorno econômico; 
V - Maior desconto; 
 
Parágrafo único. A concorrência seguirá o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da 
Lei 14.133/2021. 
 
Art. 66. No planejamento da concorrência, será observado o seguinte: 
 
I - Elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou 
por quem esta delegar; 
III - Elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o 
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 
IV - Definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, 
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato 
e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
§ 1º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 poderá, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do aludido 
dispositivo legal, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 
§ 2º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência será dispensada quando a 
natureza do objeto não exigir ampla estruturação lógica, ou for destinada a atendimento de demanda 
eventual da Administração, não prevista no plano anual de contratações. 
 
Art. 67. A fase externa da concorrência, será iniciada com a convocação dos interessados por meio 
da publicação do aviso de licitação no Diário Oficial e do edital no sítio eletrônico oficial do órgão e 
no Portal Nacional de Compras Públicas, quando já estiver implementado. 
Parágrafo Único. Enquanto não estiver implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), reputa-se válida a publicação do edital realizada no sítio eletrônico oficial do órgão, no 
diário oficial e se for o caso nos diários oficiais da União e Estado. 
 
Art. 68. A Administração Municipal disponibilizará a íntegra do edital de licitação no sítio 
eletrônico oficial do órgão e no Portal Nacional de Compras Públicas. Enquanto não houver 
integração do Portal Nacional de Compras Públicas aos sistemas de gestão, o edital poderá ser 
publicado tão somente no site do município e na imprensa oficial. 
 
Art. 69. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
 
Art. 70. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
serão protocolados, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 
 
§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de instituído no 
parágrafo anterior. 
§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 
Art. 71. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face dos seguintes atos administrativos das fases procedimentais da concorrência: 
 
a) julgamento das propostas; 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
 
Art. 72. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 
Art. 73. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
Art. 74. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com 
a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
Art. 75. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 
de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

CAPÍTULO VIII 
Da Leilão 

Art. 76. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais: 
 
I - Realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus 
preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 
II - Designação de um agente de contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com o auxílio 
de Equipe de Apoio, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o 
certame. 
III - Elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, 
seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 
IV - Realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os 
vencedores dos lotes licitados. 
§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes. 
§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a 
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 
§ 3º O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade 
competente da Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais. 
§ 4º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração deverá 
selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de 
julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro 
máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e observados os valores dos 
bens a serem leiloados. 
§ 5º Caso a administração opte por realizar licitação para contratação de plataforma para divulgação, 
gerenciamento e assessoramento de leilão acometido a servidor público, poderá realizar a seleção na 
modalidade concorrência e adotar como critério de julgamento o menor preço ou técnica e preço. 
§ 6º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado em local de ampla 
circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios 
necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação. 
§ 7º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser 
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento 
pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 
§ 8º A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e tratando-se de bens imóveis, inclusive os 
pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa, dispensada a realização de 
licitação nas hipóteses previstas em lei. 
§ 9º A avaliação dos bens a serem leiloados será realizada por comissão constituída por no mínimo 3 
(três) servidores ou profissionais com conhecimento técnico e mercadológico do valor dos bens, 
quando se tratar de bens móveis. Tratando-se de bens imóveis, o procedimento deverá ser realizado 
por profissionais com atribuição para avaliação de bens dessa natureza, tais como engenheiros, 
arquitetos, corretores de imóveis, dentre outros profissionais com competência para tanto. 

CAPÍTULO IX 
Dos Procedimentos Auxiliares 

 
Art. 77. São procedimentos auxiliares das contratações do Poder Executivo Municipal: 
 

I - Sistema de registro de preços; 

II - Credenciamento; 

III - Pré-qualificação; 

IV - Procedimento de manifestação de interesse; 

V - Registro Cadastral. 
 

Seção I 
Do Sistema de Registro de Preços - SRP 

 
Art. 78. Para os fins deste Decreto são adotadas as seguintes definições e siglas: 
 
I - Sistema de Registro de Preços (SRP): conjunto de procedimentos para realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 
relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras; 
 
II - Ata de Registro de Preços (ARP): documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 
licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 
 
III - órgão ou entidade gerenciadora:  órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente; 
 
IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços; 
 
V – órgão ou entidade não participante (carona):  órgão ou entidade da Administração Pública que não 
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de 
preços; 
 
VI - Beneficiário da ata: fornecedor ou prestador de serviços cujos preços integram a ARP; 
 

VII - Solicitação de participação: documento pelo qual a autoridade competente do órgão ou entidade 
solicita a inclusão do órgão no procedimento licitatório a ser realizado; 
 
VIII - Solicitação de adesão: documento pelo qual a autoridade competente do órgão ou entidade 
solicita a adesão à ARP, em concordância com as condições estabelecidas pelo Órgão Gerenciador; 
 
IX - Termo de adesão: instrumento que consubstancia a autorização do Órgão Gerenciador acerca da 
adesão do órgão não participante à ARP; 
 
X - Demanda: quantidade de bens ou serviços estimados para futuras contratações; 
 
XI - Intenção de Registro de Preços (IRP): protocolo de intenção contendo o rol de objetos a serem 
submetidos futuramente ao SRP, visando permitir a participação de outros órgãos; 
 
XII - Consulta prévia: procedimento no qual o interessado na utilização da ARP verifica no Portal de 
Compras ou sítio eletrônico a existência de saldo disponível para a contratação. 
 
§ 1º. É cabível a contratação de obras e serviços comuns de engenharia pelo SRP, desde que atendidos 
os seguintes requisitos: 
 

I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 
 

II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
 
§ 2º. No caso de SRP para obras ou serviços comuns de engenharia na hipótese tratada no § 1º, 
deste artigo, poderá ser adotado como critério de julgamento o maior desconto linear sobre itens da 
planilha orçamentária. 
 
§ 3º. Nos casos em que seja inviável a predeterminação dos valores nominais dos itens do objeto a ser 
contratado via SRP tendo em vista as características do mercado e a fluidez dos preços, poderá ser 
adotado como critério de julgamento o maior desconto sobre valores estabelecidos em tabelas 
referenciais, inclusive aquelas elaboradas e atualizadas pela Administração Municipal para tal 
finalidade. 
 
Art. 79. A realização do SRP poderá ser processada mediante: 
 

I - Licitação, na modalidade pregão ou concorrência, devendo ser adotado como critério 
de julgamento das propostas o menor preço ou  maior desconto; 
 

II - Contratação direta, a partir de hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 
 
§ 1º. O instrumento convocatório referente à SRP deverá disciplinar detalhadamente as matérias 
arroladas no art. 82, da Lei nº 14.133/2021, observando as disposições constantes deste Decreto. 
 
§ 2º. Poderá ser prevista no edital a possibilidade de formação de cadastro de reserva com os 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na 
sequência da classificação do certame. 
 
Art. 80. Homologado o resultado da licitação, os proponentes vencedores serão convocados para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços - ARP que, após cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
Parágrafo único. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas na ARP, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição ou serviços pretendidos, desde que devidamente 
motivada. 
 
Art. 81. O prazo de validade da ARP será de 1 (um) ano, período no qual os preços registrados 
serão válidos sem necessidade de nova  pesquisa de preços, exceto se houver manifestação do 
gestor, da fiscalização ou do Órgão Técnico do Órgão demandante informando alteração relevante 
quanto aos preços praticados no mercado. 
 
§ 1º. O prazo de vigência da ARP poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
que o preço permanece vantajoso. 
 
§ 2º. O contrato decorrente da ARP terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 
nela contidas, podendo, ainda, ser alterado em conformidade com o art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
 
§3º.  Quando houver, ao tempo da formulação da demanda, mais de um órgão interessado na 
contratação, será designado órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
 
Art. 82. É permitida a adesão às ARP´s firmadas pela Administração Municipal, por quaisquer órgãos 
da Administração Pública interna, desde que prevista no instrumento convocatório e autorizada 
expressamente pela autoridade competente, observados os limites legais. 
 
Art. 83. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir a atas de 
registro de preço gerenciadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e Municípios. 
 
Parágrafo único. A anuência da Secretaria para a adesão a que se refere o caput deverá ser 
precedida da análise acerca da vantajosidade da ARP, considerando eventual preço reajustado, 
bem como o atendimento dos seguintes requisitos: 
 
I - Para adesão à ARP de órgãos ou entidades federais: que a mesma conste do Portal de Compras 
Governamentais do Governo Federal; ou que o aviso de licitação do processo licitatório que a 
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originou tenha sido publicado no Diário Oficial da União, devendo, em todo caso, haver previsão, 
no edital, de quantitativo reservado à adesão; 
 
II - Para adesão à ARP de órgão ou entidade estadual ou do Distrito Federal: que o aviso de 
licitação do processo licitatório que tenha originado a ata tenha sido publicado no Diário Oficial ou 
que tenha sido realizada por meio da modalidade pregão eletrônico, devendo, em todo caso, haver 
previsão, no edital, de quantitativo reservado à adesão. 
 

Subseção I 
Da Ata de Registro de Preços 

 
Art. 84. A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela 
autoridade competente, condicionada à disponibilidade orçamentária para fazer frente à despesa. 
 
Parágrafo único. Compete ao gestor da ARP solicitar a autorização da autoridade competente, por 
meio do acionamento dessa ARP. 
 
Art. 85. A gestão dos acionamentos de ARP´s será realizada pelo Órgão demandante da contratação. 
 
Art. 86. Fica facultado ao Órgão demandante o acionamento de item específico constante de grupo de 
itens. 

Subseção II 
Da Alteração dos Preços Registrados 

 
Art. 87. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o gestor da ARP convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
 
§ 1º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
§ 2º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
Art. 88. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o gestor da ARP 
convocará o fornecedor para verificar a  possibilidade de cumprir o compromisso. 
 
§ 1º. Caso o fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições da ARP, será liberado do 
compromisso, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
 
§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º, deste artigo, o gestor da ARP deverá convocar os fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para     igual verificação. 
 
§ 3º. Não havendo êxito nas negociações nas hipóteses do caput e § 2º, deste artigo, caso a 
elevação dos preços no mercado tenha sido  decorrente de fatos supervenientes e circunstâncias 
excepcionais devidamente comprovadas, poderá a Administração Municipal promover a alteração dos 
preços registrados na ARP, desde que observadas as seguintes condições: 
 

I - Trate o objeto da ARP de bem ou serviço imprescindível para a Administração; 
 

II - Haja justificativa robusta e contextualizada da repercussão superveniente e relevante na 
cadeia de produção dos bens e serviços, afetando  a formação de preços no mercado relevante; 
 

III - Seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores praticados no 
mercado; 
 

IV - Haja concordância do fornecedor quanto aos novos preços. 
 
§ 4º. Não havendo êxito nas negociações prevista neste artigo, a Administração Municipal deverá 
proceder o cancelamento da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

Subseção III 
Do Cancelamento do Registro de Preços 

 
Art. 89. As hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências deverão constar do instrumento 
convocatório. 
 
§ 1º. Compete ao órgão gerenciador decidir quanto ao cancelamento do registro de preços. 
 
§ 2º. Nas hipóteses em que se proceder ao cancelamento do registro de preços, tiver sido formado 
cadastro de reserva e houver interesse no seu acionamento, caberá ao Setor de Licitações, em conjunto 
com o gerenciador da ARP, realizar os procedimentos operacionais destinados ao chamamento do 
cadastro de reserva. 
 

Seção II 
Do Credenciamento 

 
Art. 90. O credenciamento é indicado quando: 

I - Houver demonstração inequívoca de que a necessidade da Administração só poderá ser 
realizada desta forma; 
 

II - Não for possível a competição entre os interessados para a prestação de um objeto que 
puder ser realizado indistintamente por todos  os que desejarem contratar com a Administração e 
preencherem os requisitos de habilitação, especialmente quando a escolha, em cada caso concreto, do 
fornecedor do produto ou prestador do serviço não incumbir à própria Administração; 
 

III - A contratação simultânea do maior número possível de interessados atender, em 
maior medida, o interesse público por ser inviável   estabelecer critérios de distinção entre os 
interessados ou suas respectivas propostas em razão da uniformidade de preços de mercado. 
 
§ 1º. O valor da contratação decorrente do credenciamento será predefinido pela Administração e 
compatível com os preços praticados no mercado, sendo admitida a utilização de tabelas de 
referência para sua determinação. 
 
§ 2º. Em razão das especificidades do mercado, caso não seja viável o preestabelecimento de valor 
nos termos do § 1º, deste artigo, a Administração deverá prever a forma com a qual será apurada a 
adequação dos preços praticados nas contratações decorrentes do credenciamento. 
 

Seção III 
Da Pré-qualificação 

 
Art. 91. Havendo interesse e necessidade técnica relevante, o Órgão demandante poderá propor a 
realização do procedimento de pré- qualificação de que trata o art. 80, da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 1º. A pré-qualificação poderá ser materializada de acordo com os seguintes objetivos: 
 

I - Pré-habilitação: seleção prévia de licitantes que reúnam condições de habilitação para 
participar de futura licitação; 
 

II - Pré-classificação: seleção prévia de bens que atendam às exigências técnicas ou de 
qualidade estabelecidas pela Administração. 
 
§ 2º. No caso previsto no inciso II, do § 1º, deste artigo, a partir do procedimento de pré-classificação 
poderá ser instituído para grupos ou  segmentos de bens: 
 

I - “Banco de marcas positivo”, contemplando os produtos e equipamentos previamente 
aceitos pela Administração Municipal; 
 

II - “Banco de marcas negativo”, contemplando os produtos e equipamentos 
anteriormente recusados pela Administração Municipal. 
 
§ 3º. Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 
 

I - De 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo; 
 

II - Não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 
 
§ 4º. O “banco de marcas negativo”, antes de expirar a sua validade, poderá ser revisado a 
qualquer momento mediante provocação do  interessado que, para tanto, deverá apresentar novo 
produto ou equipamento para avaliação. 
 
§ 5º. As relações de licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados em campo 
próprio do Portal da Transparência  do Município. 

 
Seção IV 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse 
 
Art. 92. Para melhor instrução da etapa de planejamento da contratação, o Poder Executivo Municipal 
poderá solicitar à iniciativa privada, mediante Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), a 
propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras 
que contribuam com questões de relevância pública, observando o disposto no art. 81, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Parágrafo único. O procedimento detalhado para a realização do PMI deverá ser regulado por meio de 
edital de chamamento público, cuja publicidade dar-se-á em observância ao art. 113, deste Decreto. 

Seção V 
Do Registro Cadastral 

 
Art. 93. Para os fins previstos no art. 87, da Lei nº 14.133/2021, o Poder Executivo Municipal deverá 
utilizar o Sistema de Registro Cadastral  Unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Parágrafo único. Até a implementação efetiva do sistema referido no caput, deste artigo, o Poder 
Executivo Municipal utilizará o Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), mantido pelo Poder 
Executivo Federal e regulamentado pelo Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001. 
 

CAPÍTULO X 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Art. 94. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído em  conformidade com os requisitos legais e regulamentares, 
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observando-se, especialmente, as disposições do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, e as contidas neste 
Decreto, bem como os entendimentos jurisprudenciais aplicáveis e adequados às circunstâncias do 
caso concreto. 

 
Seção I 

Da Dispensa de Licitação 
 

Art. 95. Para contratações mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, I e II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, até o limite de 10% (dez por cento) do valor limite para dispensa de licitação, a 
Administração poderá adotar processo simplificado de contratação, sem a necessidade de autuação 
de processo de dispensa de licitação, nem apresentação de todos os documentos previstos no art. 72 
da lei 14.133/2021. 
 
§ 1º Para fins do disposto no caput, na instrução do processo de contratação ficam dispensados os 
documentos previstos nos incisos I, II, III, VI, VII, do art. 72 da Lei 14.133/2021, devendo o 
processo ser precedido da verificação das condições de habilitação fiscal e trabalhista da empresa 
contratada, bem como análise da compatibilidade do objeto social da empresa com o escopo da 
contratação. 
 
§ 2º Na contratação por dispensa de licitação nos limites instituídos no caput, a Administração 
deverá realizar a provisão de recursos orçamentários necessários ao atendimento do compromisso 
assumido, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei 14.133/2021. 
 
§ 3º Toda a contratação nos termos do caput deverá ser precedida de autorização da autoridade 
competente nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021. 
§ 4º A formalização da contratação prevista no caput poderá se dar por meio contrato em sentido 
estrito, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço. 
 
Art. 96. Todas as contratações que suplantarem o limite previsto no caput do presente artigo deverão 
ser realizadas por meio de processo de dispensa de licitação formal, que observe o disposto no art. 72 
da Lei 14.133/2021, podendo ser dispensados os documentos que não forem compatíveis com a 
contratação. 
 
§ 1º No âmbito deste município, resta ressaltada a essencialidade do Parecer Jurídico, que precederá 
toda a parte procedimental interna, considerando a proteção do interesse público e a necessidade de 
observação dos preceitos legais. 
 
§ 2º A autorização da contratação direta ou o extrato do contrato deverá ser divulgado em meio 
eletrônico oficial. 
 
Art. 97. Para efeito de habilitação nas contratações diretas no âmbito municipal, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
 
I – A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
 
ll - A regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
empresa a ser contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
lll - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
 
lV - A regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
§ 1º Para efeito do envio dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital 
de chamamento de interessados e/ou termo de referência, a sua realização por processo eletrônico de 
comunicação à distância via e-mail, desde que sejam juntados aos autos além dos documentos 
enviados a comprovação do e-mail. 
 
§ 2º Exceto quando o processo de contratação direta for formalizado com fundamento no inciso ll, do 
artigo 75 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, a administração poderá exigir para as demais 
contratações de que trata este Decreto, além dos documentos citados nos incisos de I a lV deste 
artigo, os documentos seguintes: 
 
I - O balanço patrimonial; 
ll - Certidão de falência e concordata; 
lll - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação; 
lV- Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
 
V - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação/contratação; 
 
Vl - Declaração de que não emprega menor de 18 anos salvo na condição de menor aprendiz; 
 
Vll - Declaração de que não consta no quadro societário, sócio administrador, servidor público. 
 
§ 3º Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e 
serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico operacional 
poderão ser substituídos por outro documento que ateste que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 
tais como termo de contrato ou nota(s) fiscal(is) abrangendo a execução e/ou entrega de objeto 
compatível com o objeto a ser contratado. 
 

Art. 98. As contratações de que trata o artigo 75 da Lei 14.133/2021 serão, preferencialmente, 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 
 
Parágrafo único. Desde que justificado, poderá a Administração excepcionalizar a publicação do 
aviso de dispensa pelo prazo disposto no caput. 
 
Art. 99. A divulgação prévia em sítio eletrônico que trata o artigo anterior é dispensada para as 
compras de pequeno valor que tratam o art. 95 deste decreto. 
 
Art. 100. Nas contratações com base no art. 75, I e II da Lei 14.133/2021, fica dispensada a 
realização de estudo técnico preliminar, realização de análise de riscos, elaboração de termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo, exceto quando se tratar de serviços que as 
particularidades do objeto exijam, conforme o art. 70, III da Lei 14.133/2021. 
 
Art. 101. Os benefícios instituídos pela Lei complementar 123/2006, em especial o previsto no art. 
48, § 3º serão aplicáveis também as compras diretas por meio de dispensa de licitação, devendo a 
Administração, nessas circunstâncias, colher orçamentos exclusivamente com micro e pequenas 
empresas aptas a fornecer o objeto contratado. 
 

Subseção I 
Da Dispensa Eletrônica 

 
Art. 102. A administração pública municipal, quando executar recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias em procedimentos de compra direta, deverá observar as regras da instrução 
normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, que prevê a necessidade de realização de 
dispensa na forma eletrônica, ou outra que venha a substituí-la. 
 
Art. 103. Considerando que o município possui menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, excepciona-
se a regra da obrigatoriedade da realização de procedimento eletrônico, motivo pelo qual até o prazo 
de 06 (seis) anos da data de publicação da Lei 14.133/2021 o município utilizará como regra o 
procedimento presencial para realização das dispensas eletrônicas, com base no art. 176, inciso II da 
Lei 14.133/2021. 
 
Parágrafo único. O Município utilizará o sistema de gestão informado em cada contratação para a 
realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 
engenharia. 
 
Art. 104. Após o prazo limite instituído no art. 176, inciso II da Lei 14.133/2021, o município 
adotará como regra o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, excetuando-se sua 
utilização quando, diante das circunstâncias da contratação ou natureza do objeto se mostrar 
vantajosa a contratação através de procedimento presencial. 
 
§ 1º A vantajosidade poderá ser demonstrada por critérios econômicos, técnicos, jurídicos, através da 
evidenciação da premência da entrega, urgência do procedimento, peculiaridades do objeto 
contratado ou quaisquer outras hipóteses evidenciem o interesse público na realização do 
procedimento presencial. 
§ 2º Quando da opção por procedimento presencial, a administração deverá apresentar justificativa 
nos autos do processo de compra direta, nos termos do art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021. 
 
Art. 105. Quando o procedimento de dispensa de licitação tratar de itens com aplicação do benefício 
instituído pelo art. 48, § 3º da Lei complementar 123/2006, que prevê margem de preferência para 
contratação de empresas locais e regionais, a Administração poderá fazer opção pelo procedimento 
presencial, haja vista que o procedimento facilita a participação das empresas enquadradas nas 
características do aludido dispositivo legal, possibilitando uma disputa paritária e adequada as 
necessidades do ente administrativo. 
 
Art. 106. Quando o procedimento de dispensa de licitação tratar das hipóteses de compra de pequeno 
valor, fica dispensada a utilização de procedimento eletrônico, bem como dispensada a autuação de 
processo para realização de compra, que será realizada com base nos preços de mercado para o 
objeto que se pretende contratar. 
 
Art. 107. Em todas as hipóteses em que for utilizado o procedimento de dispensa eletrônica, o prazo 
fixado para abertura do procedimento e envio de lances não será inferior a 3 (três) dias úteis, 
contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 
 
Art. 108. As fases e atos da dispensa eletrônica obedecerão ao disposto na instrução normativa 
SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou 
outra que vier a substituí-la. 

Seção II 
Da Inexigibilidade de Licitação 

 
Art. 109. Nas contratações de serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de 
licitação, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 
tenham justificado a inexigibilidade. 
 
Art. 110. Para aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 
vedada a preferência por marca específica. 
 
Art. 111. Na contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, a Administração 
deverá exigir que o empresário exclusivo possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 



 
  

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Pilões 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado Pela Lei Municipal nº 05/93 de 22 de Setembro de 1993 

 

 

   

Num.:  001 Pilões, terça-feira, 02 de janeiro de 2024. Pag.:   0026 

 

Prefeitura Municipal – Fazenda Santa Cruz, PB-077, s/n, CEP: 58.393-000 – Pilões-PB. 
CNPJ 08.786.626/0001-87 – Tel. 35021102 

 
 

ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 
meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 
 
Art. 112. As contratações por meio de credenciamento gerarão um processo de inexigibilidade, 
considerando a possibilidade de contratação com todos os potenciais fornecedores. 

 
CAPÍTULO XI 

DA PUBLICIDADE DAS CONTRATAÇÕES 
 
Art. 113. A eficácia das contratações está condicionada à sua publicidade, que deverá ser realizada em 
conformidade com os artigos 54, 94,  § 2º do art. 174 e Parágrafo único do artigo 176, da Lei nº 
14.133/2021, e com as seguintes diretrizes: 
 
§ 1º. Em relação às licitações a serem realizadas nas modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, 
deverá ser providenciado: 
 

I - A disponibilização, em diário oficial, sítio eletrônico oficial e PNCP, quando 
adotado, do inteiro teor do instrumento convocatório e seus anexos e das informações concernentes à 
realização do certame; 
 

II - A disponibilização, no Portal da Transparência do Município, do inteiro teor do 
instrumento convocatório e seus anexos; as respostas  aos pedidos de esclarecimento, as 
impugnações e comunicados em geral; e os avisos referentes à revogação, suspensão e à anulação 
do  certame. 
 
§ 2º. Em relação às contratações diretas, após a autorização da despesa pela autoridade competente, 
deverá o resultado ser publicado: 
 
I - No Portal da Transparência do Município; 
II - No Diário Oficial do Município; 
 
§ 3º. Em relação aos contratos, atas de registro de preços, convênios e demais avenças, incluindo seus 
respectivos termos aditivos e apostilas,  deverá ser providenciado: 
 
I - A disponibilização, em diário oficial, sítio eletrônico oficial e PNCP, quando adotado, 
do inteiro teor dos instrumentos contratuais e de seus anexos; 
II - A disponibilização, no Portal da Transparência do Município, do inteiro teor dos 
instrumentos contratuais e de seus anexos, bem como das informações complementares exigidas nos 
§§ 2º e 3º, do art. 94, da Lei nº 14.133/2021; 
 
§ 4º. Adicionalmente, além da observância do disposto nos §§ 1º ao 3º, deste artigo, deverá a 
Administração Municipal promover a publicação  dos avisos de licitação e extratos de contratos e 
termos aditivos: 
 

I – No Diário Oficial da União, quando se tratar de contratações realizadas com recursos 
oriundos de transferências voluntárias da União; 
 

II – No Diário Oficial do Estado da Paraíba, quando se tratar de contratações realizadas 
com recursos oriundos de transferências voluntárias do Estado da Paraíba. 

 
§ 5º. A publicação de avisos de licitação em jornais diários de grande circulação deverá observar a 
legislação vigente. 
 

CAPÍTULO XII 
DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
Art. 114. Para cada contratação, independentemente do instrumento que a formalizará, serão 
designados gestores e fiscais, nas formas  estabelecidas neste decreto. 
 

Seção I 
Da Determinação para Execução do Objeto 

 
Art. 115. Nas hipóteses em que o início da execução do objeto não coincidir com a data da assinatura 
do contrato, ou com prazo estabelecido a partir desta, caberá ao gestor da contratação notificar 
formalmente a contratada ou fornecedor beneficiário para executar o objeto. 
 
§ 1º. A notificação formal, que poderá ser encaminhada por mensagem eletrônica através de meio de 
comunicação oficial do ente, conterá, pelo menos, um dos seguintes documentos: 
 
I - Nota de Empenho substitutiva do contrato; 
 
II - Ordem de Serviço a ser emitida pelo gestor da contratação a ser entregue 
presencialmente ou por via eletrônica à contratada ou fornecedor beneficiário, juntamente com a 
respectiva Nota de Empenho nos casos em que não houver instrumento contratual; 
 
III - Ordem de Fornecimento a ser emitida pelo gestor da contratação a ser entregue 
presencialmente ou por via eletrônica à contratada ou fornecedor beneficiário, juntamente com a 
respectiva Nota de Empenho nos casos em que não houver instrumento contratual. 
 
§ 2º. Caberá à contratada ou ao fornecedor beneficiário acusar o recebimento da notificação, por 
meio eletrônico ou documento oficial, no prazo indicado no instrumento convocatório. 

 
§ 3º. É facultada à contratada ou ao fornecedor beneficiário a retirada presencial dos documentos 
citados neste artigo no prazo indicado no instrumento convocatório. 
 

Seção II 
Da Formalização do Recebimento do Objeto 

 
Art. 116. O recebimento provisório e definitivo de obras, bens, materiais ou serviços deve ser 
realizado conforme o disposto no art. 140, da Lei nº 14.133/2021, e em consonância com as regras e 
os prazos definidos no instrumento convocatório. 
 
Parágrafo único. O recebimento de bens e materiais, ou de locação de equipamentos, será realizado: 
 

I - Em se tratando de obras e serviços: 
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
 

b) definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 

II - Em se tratando de bens e materiais: 
 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
 

b) definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
Art. 117. As atividades de gestão e fiscalização devem observar o princípio da segregação das funções, 
e as seguintes diretrizes: 
 

I - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de 
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o  registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso; 
 

II - O recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou comissão designada pela 
autoridade competente, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado por meio 
das seguintes atividades: 
 

a) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e 
administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 
correções; 
 

b) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com 
base nos relatórios e documentação apresentados; 
 

c) comunicação à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, considerando ainda, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
quando aplicável. 
 

Seção III 
Do Pagamento 

 
Art. 118. As contratações terão pagamento efetuado por intermédio de depósito em conta bancária da 
contratada, ou modalidade congêneres, respeitadas as condições previstas no instrumento 
convocatório ou no contrato. 
 
§ 1º. O gestor do contrato deverá enviar o processo com a solicitação de pagamento à Secretaria 
Municipal de Finanças, respeitada a previsão contida no instrumento convocatório ou no contrato. 
 
§ 2º. Na hipótese de o pagamento não ocorrer dentro do prazo previsto no instrumento convocatório 
ou contratual e a contratada não ter  concorrido para a perda do prazo, deverá ser feita a atualização 
monetária do valor devido e o respectivo processo deverá ser priorizado, observada a ordem 
cronológica das datas das demais exigibilidades pendentes de pagamento. 
 
Art. 119. A ordem de pagamento das obrigações contratuais assumidas pela Administração 
Municipal, para cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento neste Decreto será 
subdividida pelas seguintes categorias de contratos: 
 
I - Fornecimento de bens; 
 
II - Locações; 
 
III - Prestação de serviços; 
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IV - Realização de obras. 
 
§ 1º. A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de 
pagamentos, a liquidação de despesa. 
 
§ 2º. A ordem cronológica referida no caput, deste artigo poderá ser alterada, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, nas  hipóteses previstas no § 1º, do art. 141, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
§ 3º. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação ou 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
 
§ 4º. A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua posição na ordem cronológica 
de pagamentos. 
 
§ 5º. Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou à despesa 
específica serão ordenados em listas próprias para cada convênio, contrato de empréstimo ou de 
financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija vinculação. 
 

Seção IV 
Das Penalidades 

 
Art. 120. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 
administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, quais sejam: 
 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do 
artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
§ 2º As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na 
legislação aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, 
hipótese em que serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais 
gravosa. 
§ 3º A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, adotar prazo ou 
percentual diverso de que trata este Decreto. 
 
Art. 121. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgamento e 
aplicação das sanções administrativas serão das seguintes autoridades: 
 
I - a sanção prevista no inciso I do caput do artigo 120 deste Decreto, será do gestor do contrato ou 
da autoridade máxima do órgão ou entidade municipal; 
II - as sanções previstas nos incisos II, III do caput do artigo 120 deste Decreto, serão da autoridade 
máxima do órgão ou da entidade municipal; 
III - a sanção prevista no inciso IV do caput do artigo 120 deste Decreto será da autoridade máxima 
do órgão ou da entidade municipal, sendo que, neste caso, no âmbito da Administração Direta, a 
instauração e o processamento serão feitos na Procuradoria do Município, e, ao final, remetidos os 
autos para julgamento pela Autoridade Máxima do órgão. 
§ 1º A aplicação das sanções administrativas previstas em Lei não exclui, em nenhuma hipótese, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
§ 2º Para a aplicação das penalidades administrativas, será necessária a instauração de processo 
administrativo obedecendo os princípios da segurança jurídica e do contraditório e da ampla defesa e 
prévio parecer jurídico. 
 

Seção V 
Das Alterações dos Contratos 

 
Art. 122. Os contratos administrativos do Poder Executivo Municipal, notadamente as suas cláusulas 
de natureza econômico-financeira e  regulamentar, bem como a forma de pagamento, poderão ser 
alterados nas hipóteses e condições previstas no art. 124, da Lei nº 14.133/2021 e neste Decreto. 
 
§ 1º. Caberá ao gestor do contrato iniciar a instrução que vise à alteração de contrato sob sua 
responsabilidade, seja por iniciativa própria ou por solicitação da contratada. 
 
§ 2º. As alterações contratuais que acarretem aumento de despesa estarão sujeitas à verificação de 
disponibilidade e previsão orçamentária pela Secretaria Municipal de Finanças. 
 
§ 3º. As decisões adotadas pela Administração Municipal relativas a alterações no instrumento 
contratual serão comunicadas à parte interessada, por escrito, por meio de correspondência com 
Aviso de Recebimento (AR), ou mediante ciência inequívoca do interessado  manifestada por meio 
eletrônico idôneo. 
 
§ 4º. Nos casos de acréscimo quantitativo ou qualitativo, o Órgão demandante deverá elaborar 
expediente que contenha, no mínimo: 
 
I - Justificativa; 
II - Indicação do item com a respectiva quantidade a ser acrescida; 
III - No caso de acréscimo qualitativo, especificações técnicas. 
 
Art. 123. A alteração de cláusula econômico-financeira será feita por meio de: 
 
I - Reajuste em sentido estrito; 

II - Repactuação; 
III - Revisão. 

 
Art. 124. A cláusula regulamentar admite alterações compreendendo: 

 
I - modificações do projeto ou das especificações; 
II - acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto; 
III - substituição da garantia; 
IV - modificação do regime de execução. 

 
Art. 125. A forma de pagamento poderá ser alterada sempre que tal modificação for suficiente para 
restabelecer o equilíbrio econômico- financeiro ou a exequibilidade do contrato, atingidos pela 
superveniência de novas condições de mercado ou de fatos imprevisíveis ou não previstos no ajuste, 
vedada a antecipação de pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 

 
Seção VI 

Da Prorrogação do Prazo de Vigência e de Execução dos Contratos 
 
Art. 126. Os contratos firmados pelo Poder Executivo Municipal, observadas as disposições da Lei nº 
14.133/2021, poderão ter as seguintes vigências máximas: 
 
I - Contratos por escopo predefinido: vigência compatível com a lógica de execução 
contratual; 
 
II - Contratos que tenha por objeto serviços e fornecimentos contínuos; até 05 (cinco) 
anos, prorrogáveis por igual período; 
 
III - Contratos que gerem receita para a Administração e contratos de eficiência: 
 

a) Até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento; 
 

b) Até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento. 
 
IV - Contratos que prevejam a operação continuada de sistemas estruturantes de 
tecnologia da informação; vigência máxima de 15 (quinze) anos; 
 
V - Contratos firmados sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado; 
vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra 
com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 05 (cinco) anos  contados 
da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação, desde que observado o limite 
máximo de 10 (dez) anos. 
 
§ 1º. Enquadram-se na hipótese prevista no inciso II, do caput, deste artigo, os serviços contratados e 
compras realizadas pela Administração Municipal para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades essenciais permanentes ou prolongadas. 
 
§ 2º. A possibilidade de prorrogação de vigência dos contratos deverá estar expressamente prevista no 
edital e no instrumento convocatório. 
 
§ 3º. Na hipótese prevista no inciso I, do caput, deste artigo, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não  for concluído no período firmado no contrato, respeitado o 
trâmite processual. 
 
§ 4º. O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos 
contratos em que seja usuário de serviço  público essencial, desde que comprovada, a cada exercício 
financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação. 
 
Art. 127. Nos contratos por escopo predefinido, deverá ser expressamente previsto no edital e no 
instrumento contratual o prazo de execução e, sempre que possível, o cronograma físico-financeiro. 
 
§ 1º. Preferencialmente, o prazo de vigência deverá ser superior ao prazo de execução do objeto nos 
contratos por escopo predefinido. 
 
§ 2º. Os prazos de execução, conclusão e entrega nos contratos por escopo predefinido admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 
 
I - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Administração; 
IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
na Lei nº 14.133/2021; 
V - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
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Art. 128. A prorrogação de vigência dos contratos administrativos celebrados pelo Poder Executivo 
Municipal será precedida de reavaliação para se demonstrar a vantagem na continuidade do ajuste. 
 
§ 1º. Caso seja mais vantajosa para o Poder Executivo a realização de novo procedimento 
licitatório, mas não haja tempo hábil para a conclusão da licitação sem prejuízo à continuidade do 
fornecimento do produto ou serviço de interesse da Administração, o contrato poderá ser, 
justificadamente, prorrogado pela autoridade competente. 
 
§ 2º. Na hipótese do § 1º, deste artigo, deverá constar do termo aditivo formalizando a prorrogação, a 
previsão de cláusula resolutiva de  vigência em razão do início da execução do contrato decorrente do 
novo procedimento licitatório. 
 
Art. 129. Caso o gestor pretenda prorrogar a vigência do contrato, deverá encaminhar os autos ao 
Setor de Licitações para verificação preliminar em, pelo menos, 60 (sessenta) dias antes do 
vencimento da vigência contratual. 
 
§ 1º. O processo que será enviado pelo gestor ao Setor de Licitações para verificação preliminar deverá 
conter, no mínimo, a documentação básica para instrução de prorrogação contratual, composta pelos 
seguintes documentos: 
 
I - Expediente com as justificativas detalhadas para a manutenção do contrato, com a 
devida manifestação acerca da vantajosidade da prorrogação; 
 
II - Formalização da concordância da contratada quanto à prorrogação; 
 
III - Demonstração da manutenção da vantajosidade dos preços contratados. 
 
§ 2º. Os processos de prorrogação de contratações de bens e serviços que foram originalmente 
fundamentados por meio de inexigibilidade de licitação deverão conter, adicionalmente, os 
documentos que comprovem a permanência da situação de inexigibilidade e consequente escolha do 
fornecedor. 
 
§ 3º. A prorrogação de ajustes não onerosos dispensa a apresentação do documento descrito no inciso 
III, do § 1º, deste artigo. 
 
§ 4º. Os autos deverão retornar ao gestor da contratação para complementação de informações sempre 
que se observar, durante a verificação preliminar, a ausência de um dos documentos necessários à 
instrução, ou se concluir que as informações nos autos estão imprecisas ou incompletas. 
 
Art. 130. O termo aditivo de prorrogação dos contratos incluirá, obrigatoriamente, as cláusulas 
econômico-financeiras alteradas em razão da prorrogação e, no caso do § 1º, do art. 128, deste Decreto, 
a hipótese da rescisão provocada pelo início da execução do contrato decorrente da conclusão do novo 
procedimento licitatório. 
 
Art. 131. Após verificação da viabilidade financeira-orçamentária para prorrogação contratual, o órgão 
interessado encaminhará pedido de parecer jurídico apenso aos autos do processo licitatório para 
apreciação do pleito, pela Procuradoria Geral do Município, finalizando com a deliberação da 
autoridade competente para realização de termo aditivo ou congênere. 
 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 132. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber e na ausência de norma específica, 
aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal. 
 
Art. 133. Nas referências aos atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, 
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 
 
Art. 134. Tendo em vista o disposto no art. 182, da Lei nº 14.133/2021, para fins de aplicação da 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos no âmbito da Administração Municipal 
deverão ser considerados os valores atualizados anualmente por ato do Poder Executivo Federal. 
 
Art. 135. A autoridade competente poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto e 
disponibilizar informações e orientações adicionais, inclusive modelos de artefatos necessários à 
instrução dos processos de contratação. 
 
Art. 136. Em âmbito municipal, enquanto não houver adesão ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a divulgação 
dos atos será promovida da seguinte forma: 
 

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela Lei nº 14.133/2021 se referir a 
aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar- se-á através de sua publicação no Portal da 
Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, Diário Oficial da União, Diário 
Oficial do Estado e Jornal A União, quando utilizado, sem prejuízo de sua tempestiva 
disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba; 
 

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, se referir a 
inteiro teor de documento, edital ou instrumento contratual, a publicidade dar-se-á através de sua 
disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência do Município, sem prejuízo de 
eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba. 
 

Art. 137. Revogam-se às disposições regulamentares em contrário a partir do início da vigência deste 
Decreto. 
 
Art. 138. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita, em 02 de janeiro de 2024. 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 
PREFEITA 

 
_________________________________________________________________________________ 
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